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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAFTE 

Itaete, 11 de Dezembro de 2023 

Justificativa 

A Empresa MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA inscrito no CNPJ sob no 

07 824.289/0001-02, situada na Rua Adelardo Silva, no 136. centro, Itaete - Baha CEP: 46790-000, sagrou-se 

vencedora do procediniento lici tatorio, na modalidade de CREDENCIAMENTO no 002/2023, cup objeto e o: 

coNTRATAcAo DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTiVEIS, VISANDO 0 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO As 

DEMANDAS E ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE. 

Ocorre que, apOs a celebraçäo do contrato. tornou-se necessáiia a alteracão quantitativa dos produtos 

que estavam no orçarnento inicial. 

Assim, buscando prestar 0 melhor servico para esta adrninistração, esta secretaria que tern corno objetivo 

principal planejar e coordenar os atos e demandas da gestão municipal vinculados a adrninistraço pUblica. e. 

confoitne contrato já efetuado, solicitamos a verificação da possibzlidade e viabilidade de substituição de aiguns 

tens que encontra-se zerado, referente ao contrato no 254/2023 celebrado entre MARCOS COMERCIO DE 

COMBUST VEtS LTDA e este rnuniciplo. 

Informarnos. ainda que o saldo de contrato e de R$ 459.268,25 (quatrocentos e cinquenta e nove mit 

duzentos a sessenta e oito reals a vinte e cinco centavos). 

Neste sentido sohcitamos de Vossa Senhoria, parecer no sentido de opnar sobre a legalidade da 

alteraçao quantitativa dos orçarnentos constantes do processo retro mencionado. onde se busca a alteração dos 

eementos iniciais constantes da planilha inicial, consicerando que existe item que jã se esgotou, e. outro pouco 

lci usado, corn base no art 124, Inciso I "1 da Lei 14.133/21 e suas alteracOes posteriores a saber 

Segue planilha corn saldo atual: 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR VALOR 

GASOLINA COMUM automotiva, micro 

filtrada constituida de gasotina a e álcool 
etilico anidro combustivel, nas 

proporçöes C especificacöes definidas L 0 RS5,92 R$0,00 

pela IegisIaç5o em vigor e que atenda ao 

regulamento/técnico do agência nacional 
de petroleo  

Rua dos Aigarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Oleo diesel, B-S10 automotivo, com 

apenas 10 partes por milhào de enxofre 

2 
em sua composicäo, micro filtrado. de 

L 35.328 R$6,29 Rt222.213,12 
acordo com as especificacôes C 

composiçäo estabelecida na IegisIaçäo da 

Agência Nacional de petrOleo (ANP).  

OLEO DIESEL BSSOO automotivo, de 

acordo com as especificacôes e 
L 11.440 R$6,19 R$70.813,60 

composicão estabelecida na legislação 

Agenda Nacional de Petróleo (ANP)  

ALCOOL COMBUSTIVEL tipo ETILICO 
L 41.251 R$4,03 R$166.241,53  

HIDRATADO carburante (ETANOL) 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$459.268,25 

Diante desta situacão, se faz necessário o aditivo das alteracOes acima mencionadas. solicitando que se 

verifique a possibilidade de alteraçao ao quantitativo dos itens 01 e 02 do Lote. sem alteracao do valor do saldo 

atual. 0 intuito e apenas acrescentar saldo a GASOLINA COMUM que encontra-se zerado conforme quadro a 

cima, sendo que estas substituicOes nao causaram plejuizo econOmico. nem para a empresa, nem para esta 

Administraco. 

PLANILHA COM ALTERAcAO DOS ITENS 01 E 02 SEM ALTERAcAO DO VALOR DO SALDO 

ATUAL 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM automotiva, micro 

filtrada constituida de gasolina a e álcool 

etilico anidro combustivel, nas 

proporçöes e especificacães definidas L 21.250 R$5,92 R$125.800,00 

peta IegisIaco em vigor e que atenda 80 

regulamento/técnico da agéncia nacional 

de petróleo  

Oteo diesel, 13-S10 automotivo, com 

apenas 10 partes por milhão de enxofre 

2 
em sua composição, micro filtrado, de 

L 15.328 R$6,29 R$96.413,12 
acordo com as especificaçoes e 

composicäo estabelecida na IegisIaçäo da 

Agência Nacional de petróleo (ANP).  

Rua this Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ga - CEP -46. 790-000 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Oiio DIESEL SSSOO automotivo, de 

acordo corn as especificaçöes 
L 11.440 R56,19 R$70.813,60 

composiçäo estabelecida na IegisIaço 

Agéncia Nacional de Petróleo (ANP)  

AICOOL COMBUSTIVEL, tipo ETILICO 
L 41.251 R$4,03 R$166.241,53 

HIDRATADO carburante (ETANOL) 

I VALOR TOTAL LOTE 01 I R$459.263,25  I 

Tendo em vista o exposto acima, a partir da anãtise da rnemOria de cálculo apresentada e da nova 

paniiha. vemos que a alteracao sugenda atenderá tecnicamente ao objeto. 

Outros sirn informarnos que, a forina de pagamento continuará a mesma constante do instrumento 

contratual 

Sendo 0 que temos para o momenta, enviamos votos de estima e consideração nos colocando ao seu 

inteiro dispor para eventuais esciarecimentos que por ventura, venha a julgar necessários, e. aguardando a 

resposta quanto a nossa sotictação de alteraçâo quantitativa dos 'tens acima mencionados 

Atenciosarnente, 

t*SANDRO MOW.TEIRGt4'BAL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINIS}RAçAO 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, itaetè - Ba - CU' - 46.790-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 24312023 

COMUNICAcAO INTERNA DA MoTIvAcAo 
AO 

SR° VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANAS 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO - ALTERAcAO AC QUANTITATIVO DOS lIENS 01 E 02 DO LOTE 01 - 

CONTRATO NO 25412023 

Prezado Senhor, 

Ocorre que. apos a celebração do contrato celebrado entre MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e 

este municIplo, tornou-se necessàra a alteracão quantitativa dos piDdutos que estavarn no orçarner.to  inicial. 

Assrn, buscando prestar o melhor serviço para esta administracão, esta secretaria que tern como objetivo principal 

planejar e coordenar as atos e dernandas da gestão rnunicipal vinculados a administraçäo publica, e, conforine contrato jã 

efetuado, solicitamos a verificação da possibilidade e viabilidade de substituição do alguns itens que encontram-se zerados 

par outros que pouco forarn usados, a exemplo Os itens 01 e 02 do Lote 01, referente ao contrato n° 2542023, celebrado 

entre MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e este municipio. 

Inforrnarnos, ainda. que o saldo de contrato e de R$ 459.268,25 (quatrocentos e cinquenta e nove mU duzentos e 

sessenta e oito reals e vinte e cinco centavos). 

Nests sentido solicitarnos do Vossa Senhona. parecer no sentido de opinar sobre a legalidade da alteraçao 

cuantitativa dos orçamentos constantes do processo retro mencionado, onde se busca a alteraço dos etementos iniciais 

constantes da planiha inicial, considerando que existe item que jâ se esgotou, a outro pouco foi usado. corn base no art. 

124. Inciso I "a' da Lei 14.133121 e suas alteracOes posteriores, a saber: 

Diante desta situaçào, se faz n000ss6ria o aditivo para inclusao e alteracäo, acirna mericionados, sendo que, a 

empresa contratada aceitou a alteraçao do quanutativo dos itens ao contrato celebrado, inclusive esta aiteraçäo não causaà 

alteração do valor do saldo atual do contrato, haja vista que. as substtuiçOes não causarào prejuizo econôrnico nem para a 

empresa. nern para esta Adrninistração. 

Esta solução bra tomada, visando atender 20 contrato corn a empresa MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA, através da Licitaçao CREDENCIAMENTO 00212023 e Contrato n° 254/2023, cup objeto fora o : CONTRATAçAO 

Rua das Algarobas, s/n, Contra, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS. VISANDO 0 ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

VEICULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO As DEMANDAS E ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE, vinculado ao Processo Adruinistrativo n° 028/2023 e visando a continuidade do 

1ornecrnento do produto contratado corn a alteração dos quantitativos inicial dos itens. 

Dito isto, solicitamos a alteraçao do quantitativo inicial dos itens 01 e 02 sem alteração do saldo atual do contratual 

do contrato no 25412023, informando que apôs a referida alteração o contrato sofrerà majoracão de valor, conforrne planilha 

anexa aos autos. 

Atenciosarnente, 

Itaeté, 11 de Dezembro de 2023 

I 27 
MONtEIRO CABRAL 

NICIPAL DE ADMINIS1 

Rua cbs Alga robas, s/n, Centre, Itaetê - Ba - CEP - 46.790000 
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ESTADO DA BAt-HA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ANEXOI 

Segue planiiha corn saldo atual: 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR  
UNIT 

VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM automotiva, micra 

filtrada constituida de gasalina a e álcool 

etilico anidro combustivel, nas 

proporcbes e especificaçöes definidas L 0 RS5,92 R$0,00 

pela IegisIaço em vigor e que atenda ao 

regulamento/tecnico da agenda nacional 

de petrôleo 

Olea diesel, B-SIO automotiva, com 

apenas 10 partes par milhão de enxofre 

2 
em sua composição, rnicro filtrado, de 

35.328 R$6,29 R$222.21312 
acordo corn as especificaçaes e 

composiçào estabelecida na IegisIacäo da 

Agenda Nacional de Petró!eo (ANP). 

OLEO DIESEL, BSSOO autamotivo, de 

3 
acordo cam as especificaçOes E 

-. L 11.440 R$6,19 R$70.813,60 
composiçao estabelecida no IegisIacao 

Agéncia Nacional de PetrOlea (ANP)  

4 
ALCOOL COMBUSTIVEL, tipo ETILICO 

L 41.251 R$4,03  R$166.241,53 
HIDRATADO carburante (ETANOL)  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$459.268,25 

PLANILHA COM ALTERACAO DOS ITENS 01 E 02 SEM ALTERAçAO DO VALOR DO SALDO ATUAL 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR  
UNIT 

VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM automotiva, micro 

filtrada constituida de gasolina a C álcool 

etilico anidra cambustivel, nas 

proporçães e especificaçâes definidas L 21.250 RS5,92 R5125.800,00 

pela IegisIacâo em vigor e que atenda ao 

regulamento/técnico da agCncia nacional 

de petrOleo 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 



ESTADO DA BAHIA 
- 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAETE 

Oleo diesel, 13-S10 automotivo, corn 

apenas 10 partes por milhäo de enxofre 

2 
em sua composição, micro filtrado, de 

L 15.328 RS6,29 R$96.413,12 
acordo corn as especificaçoes e 

composição estabelecida na IegisIação cia 

Agência Nacional de Petroteo (ANP). 

OLEO DIESEL BSSOO autornotivo, de 

3 
acordo corn as especilicaçoes e 

L 11.440 R$6,19 R$70.813,60 
cornposiçao estabelecida na IegisIaçäo 

Agenda Nacional de Petrôleo (ANP)  

ALCOOL COMBUSTIVEL tipo ITILICO 
L 41.251 R$4,03 R$166.241,53 

HIDRATADO carburante (ETANOL)  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$459.268,25 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetè - Ba - CEP - 46.790-000 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZACAO DE TERMO ADITIVO 

Face ao constante dos autos, considerando a necessidade da continuidade dos serviços oriundos da 

Lictaçâo CREDENCIAMENTO 00212023, corn o objeto de: CONTRATAcAO DE PESSOA JURIDICA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, VISANDOtO ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICLJLOS 

(PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA A$N$IMENTO AS DEMANDAS E ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE, e, ahispsto  no Contrato de Fornecirnento n° 254/2023, bern coma 

• 
no art. 124, inciso I, alineas Ada Lei 14.133/21 

recursos orçarnentàrios autorizo o encarninh
,
y 

parecer acerca desta altera90 contratu,I 

243/2023  

4 alteraçOes posteriores, como tarnbOm, a disponibilidade de 

a Procuradoria Juridica desta Cornuna, visando a ernissão de 

solicitaçâo exarada no Processo Administrativo n.° 

Itaetè - Bahia, 12 

DFP.l(/IF() -- - 

/ /pJ/i 
/ I/I  

Ao Setor juridiçifia 4/iaço, anáiise e 

i parecer sobre4',Iter ai ' quantitativos aos 

itensOleoZtdlILol 
1 / 

CAUE 
Itacté- Ba,h#, 

• 

'\ 
j>/' 50 QUEIROZ 

de Finanças 

L 4/Il' -__ 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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ESTADO IDA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEITAETE 

PARECER JURIDICO 

12/12/2023 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790000 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAO 

Ao decimo segundo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte a trés. na  sede da 

Prefeitura de ltaeté - Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de Licitação instituida 

pela Portaria no. 022/2023 0 Processo Administrativo no 243/2023 oriundo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO, contendo 0 seguinte: 

a descrição clara e suficiente do objeto da licitacâo: 

seu valor; 

C) justificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitacäo; 

parecer juridico fundamentado: 

autorizaçáo do Sr' Secretario para a deflagracão do processo administrativo 

Diante da docurnentacäo recebida, faco a juntada da portaria referida, autuando este 

processo interrio para fins de Termo Aditivo. 

Assim para constar eu, Scheyla Oliveira Caires, Agente de Contratação. taco a presente 

registro e autuação. 

ltaetO- BA. 12 de Dezembro de 2023. 

Scheyla OIivIra Caires 
Agente de Contrataço 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, itaetè - Ba - CEP - 46.790-000 



\ 7. * MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBLJTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA IJNIAO 

Norne: MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNN: 07.824.289/0001-02 

Ressalvado 0 direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer div!das de 
responsabilidade do sujeito passwo acirna identificado qua vierern a ser apuradas, é certilicado que: 

constarn débitos adniiriistrados pela Secretaria da Receita Federal do BrasI (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos ternios do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de ouiijbro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deterniina sua 
desconsideracao para fins de certificação da regulandade Jiscal. ou ainda näo vencidos; e 

nào constarn inscricOes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoia-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Coniorrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern Os mesmos efeitos da certidão 
negaliva. 

Esta certido é válida para o estabelecirnento matria e suas 191iais e, no caso de onto foderativo, para 
todos Os Orgâos e fundos pCJblicos da aministraçäo direta a ole vinculados. Refere-se a situaçâo Co 
sujeito passivo no ânlbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes sociais previstas 
nas alinoas a a d do parégrafo ünico do art. 11 da Lei no  8.212, do 24 de jullio de 1991. 

A aceitação desta cert!oao està condicionada a veriuicacâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:;Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida graluitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1,751. do 2/10/2014. 
Emitida as 11:24:10 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válicia ate 08/06f2024. 
cOdigo do controle da certido: 907C.5E12.3BAI.566E 
Qualquer rasura OL omenda invalidara este documento. 



GOVERNO 1)0 ESTAI)O D.•t BAIlIA Lmissño: 1212:2023 09:31 

SECRFIARIA DA FAZEM)A 

Certidäo Negativa de Débitos Tributãrios 

(Emitida para as ofeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 delI de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236580237 

R,V.4() (;Cl/..L 

'IAR(OS (1JMER(l() DL (OMBUSTIVICIS I1I)\ 

Nsr;NrcAo LSii.GI)\_ CNPJ 

068.228.5I I ()7.$24.289/UIiOI-02 

Fica cerlificado que näo constam, ate a presente data, pendencias de responsabilidado da pessoa 1sica ou juridica acirna 
identilicada. relazvas aos trirxjtos administrados por esa Secretaria. 

Estacortidäo origloba todos Os seus estaoelednicuito.s quanto a inexist&cia de dOhitos, inclusive as inscritos na Dvida 
Atva. de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda PUblica do Fstado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormenle. 

• Ffflit!da em 12/12/2023, conforme Portaria r° 918/99, sendo vãlda Dor 60 thas. contados a partir da data de sua 
ern;ssão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET. NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Vàlida con a 'apcesentaçá) con;unta do cartäo origInal Ce inscruçáo no CPF Ca nc CN°J cia 
Secretana ca Receita Federal do Ministério da FaLePda. 

I .li I (eR crtIdioNegaIuva.rIM 



I MUNICIPIO DE ITAETE 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Irnpressáo: 12112/2023 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

No 00000242/2023 

Emissao: 16/11/2023 

Validacle: 14102/2024 

MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CGA: 000.000.489/001-55 

CPF/CNPJ: 07.824.289/0001-02 

CNAE: 4731-8/00 

rn/A ADELARDO SILVA,136 

CASA 

CENTRO 

46790000- ITAETE - BA 

EM CUMPRIMENC) AC DESPACHO EXARADO EM PETICAO PROTOCOLADA NESTE ORGAO E. 
RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS. cERTIFICO, PARA Os DEVIDOS FINS DE DIREITO, CUE. MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NES"A REPARTIçAO, VERIFICOU-SE A INEXISTENCIA DE 
oEsrros RELATIVOS A INScRIcA0 ACIMA, E PARA CONSTAR. DETERMINEI CUE FOSSE EXTRADA ESTA 
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALO.UER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO. 

IIllhl El 1101 IllIIIIflhIl! liii DII 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nomw YARCOT ccitc To DE cOlvsusT:VE:S iJTDA (MA R / Al S 

CNPJ: 02.924.229/003-02 
':rtidâa rt> : 71201921/2023 

NxpediçiL.: 12/12/2323, is 09:32:44 

;,A.Lidade: 09/36/2324 - :80 (carLo a ntenr.a) Was , contau-s ciu ucitci 

do sua expediç.c. 

Tcr'..ifica-c cue MARCOS C0RCI0 DE CO)SUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscriLo(a) cc CN?J scbc' r° 07.824.289/0001-02, NAO CONSTA cccn 

I ::iuinp1nLe ;:o E&::cc Yac :Lor,a 1 de Devedor--' Tr.-iiia.sic. 
errjQ eTitjçjo r'Ql oase nos arLs. (42-A e 8$-A In 1: as._ i'Lrãr 

cias leis do Trahaiho, acrescertadcs pelas Leis-; its. ° 12.440230 e 

IL1€7/2C17, e nrAtc 51/2022 da Co'', de 21 de janeirr Ke 2022. 
ur1aIt_cc.c)nr;L.JfItn: J.sLa Ce? :idAo SO cc respoflsdb 1 1 Ja'Je dos 

T'ihur.als:h- 11- utaI1to. 
Co case de pessa turidica. a Certi do ate:ftd a cmpresa err relaqw. 

Was ns seus e:ax)eiec..floflUos, aciêcias •:u ±iliais. 

A aceitaçko desta cr L.ciac cor.ciiciona-se a rci iiLcaca' de sa 

a_Lan; icdade no nortiJ. do Trihenal 3penn co Trabaho ra 

Trternet (htt:p://www.st.jus.br ). 

corLidäo em tid•cJrituLLar1c:tLe. 

I NFORMAO IMPORTANTE 

• 1.. Banoc Dcc:c:ores Tr.-hahi3L; •:. 

LCeSSarCs a :aeLtit.ic1ça0 das pessoa! ni.:urci::. .' ur:a:cas 

i::adirnpientes perari:e a 3sIlica do ?rabaILo':uarLo as c,i;riqacOs 

csLabe2ec1 d.'is em sente:iça oondenatôria :rur:;;LLada err. i ]critdo cu eni 

cordos jud:.:iais Lriba 1:i atas, .i::cfi.si vs ro conceri:e:!o ao; 

rec3:.h:rnen;o :rividenotar os, ho::zra cs, a cuLaS, 3 

C:rc...umenTos 0': 1 reeco.d:rnentcs determin&dcs on el ; o'; cec3ncntes 

ic axecço de arorths ffrwados perante o Vu flu ster Fublic:c do 

Ti abal ho, ComisiizJeCC'rCi I i acAo Prévia ou clona Qtulsw ci:,  P r 

ii szos.cic' legn., ecrul.. vc-tr fcrca exQcitva. 
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Certiflcado de Regularidade 

do ECTS - CRE 

Inscriço: U7.874.2890331-02 

Razão MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEFS LIDA . Endereço: R'JA ADELARDO SILVA 136 CASA / CENTRO) ITACTE ! BA! 6790-000 

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da L& 8,036, de 11 de main de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Furdo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servlrá de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicâes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrgaçöes corn o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Námero: 2023120618505123090405 

Inforrnacäo obtida em 12/12/2023 09:36:10 
n 

A utilização deste Certificado pare os fins previstos em Lei esia 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

I,tr:::ccnsuita-crt,caixagohr/constutacrVpagesfconsuItaErnveqildorM 1.1 
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CONTROLADORIAGERAL DA UNIAO 

Pt  

Certidäo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM) 

Cui'ultado: MARCOS COMERCJ() [)E COMBUSTIVEIS LTDA 

(PF ( 'Nfl: 07.824.289/1100 1-02 

('ertillea-se quc, cm constilta aos sistenias ePAID e COU-P) c aes cadasuos (hIS. (N.I:P c (.:FPIM 

inautidos pcla Corregedoria-Geral da tJuião. NAO CONSTAM regisiros de 

pciialid ides vcgeitcs rcIati asdo ( 'N l'J C1'F consultado. 

be staea-.ce que, isos rennity i/a IegivIaçdt; ve;zte, en referidos cada.ctrns c,,nsolsdam i;:fi 'rnuzçIes pre.clada.v pc/i;' dies 

publictm de Was o.c Pat/eves e es/eras dceovenio. 

(h .Vistnnpc rP,SI) e (Gb-I'.' co,s,cohda;n os Judas sobre a andarnento i/os processos administragiros Jr rcsponsabth:uçuo 

de l'llti's j;ri vat/os no Poder Lveeueiva I'c'deral. 

0 (utle.cu'o .'Vacioiiui i/c /iuipvcsu.. 11Iidôieca. t' Snspe,:.sus (CE/S) 0pre3d1110 U n'Iaçâe; de einprcsus C /'i'SSOO' isieos que 
oJre'riint sançöe que irnj/ieuruin it restrição deparlicipur etc licitaçêes on de eelebrar conm,Io.c cont it Adnli?nstroç'ilO 

Pith/lea. 

111 C see/a dye Nuejonal c/i' Fnsnn'.cas Punida.s tt'%EPI apn'seniu a r.'/açao de enipri'sa.c i/ui' wi,frerani i/na/f/ncr l/a.% pun:çzet 

prc'ictas an Ui a" 12.846/2013 (tel :I?itnvrru/?cCo). 

0 ('adtjstr,i do Ensidadi's Priratac vein Finc Lueradiws lrno,'didas CFPI4I) apresinra a relaçda de entidae/e'c priwuias sew 

linx Iue,atn'os que ntá,, iw,edidus i/c ce1'hrar novas eu,,vënias, coatratos c/c repusse oil t.rtnos d /flwet'eiil votes a 

I dnruustraçao Nih/ito I'ednal, em (iencãe; de ir;'eguluridudes uflo reio/vpdos em t'o,tvê,tws, em:u'aun de repu se me Serasiss 

de pa eerria firmado anrermrm.'nte. 

Certidño emitida is 11:32:09 Jo (ha II' 12:2023 , corn validade ;ué o dia ID/fl 1:2024. 

Link para consulta da veritieação da ecrudão https:iicepidocs.cgujzov hr,  

Ludigo de controk da ccilidão: 5il 1m4q'\tcaDuMeaxCvvw 

,'asei'w t>II t'tn:'iiilit i;:\'a/u/inv L'Vt(' (lt')(ulfli'tl(o. 
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CREDENCIAMENTO Nft 002/2023 

7 
.1! 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2  028/2023 

CONTRATO N. 254/2023 

o MUNICIPIO DE ITAET, pessoa juridica de direito privado, inscritd no CNPJ sob n Q. 

13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/ri, Centro. itaetê - Ba CFP - 

46.190-000, neste ato represertado através do Sr 2  VICTOR CAUE CARDOSO QIJEIROZ. 

inscrito no 0* sob tie 059.582.865-52, Ordenador de Despesa riomeado através do 

Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro do 2022, doravante des.grado CONIRATANTE e 

__ 
do outro lado, a F.trDresa MARCOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA irncrita no 

CNPJ sob o nP 07.824,289/0001-02, corn sede na Rua Adedado Silva, n9 136, centro, 

ltaetê - Bahia, neste ato represerirado por seu representante legal 0 SrP Marcos 

Andrefison Santana Liz inscrito no CPF sob o nQ 521.008.395-00. cedula de idenndde 
11P 3695069, habditado no Credenciamento nQ 002/2023, doravan;e denorninada(o) 

apenas CONTRATADO, resok'ern celebrar a presente Termo de Cont-ato cue so regerá 

pela Lei Federa' 14.133/21, pelas demais condç8es previstas no edital do 

Credenciamento n.P 002/2023, bern corno rnedirte as cláusulas e cordi;öes a seguir 

aj ustadas: 

CL4USULAPRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitul objeto do preserite ccntrto a CONTRATAcAC OF PESSOA JURDICA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, VISANDO 0 ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

v€Icuios (PERTENCENTES Oil LOCADOS), PARA ATENDIMENTO As DEMANDAS E 

ATJVIDAUES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE. 

CLAUSIJLASEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDICAO DE ENTREGA 

2.1. A Entrega do pedido deverá ser imediata apes a eritregii da ordem do 

forn B Cf rr en 0. 

2.2 -- 0 produto deverá ser entregue em Posto da Empresa Contratada. 

CLALJSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES 

3.1- Corstltuem obrigaçöes da CONTR.ATANTE: 

I- 

fly 

n 

n '.4 
- 

C 

t 

r 

7 

-r 

7- 
,T.  

.4,  

:4 

'1. 

3.1.1 Receber provsoriarnente o material, disponioilizando local, dota e horário; 

31.2. Verificar minuciosamente, a conforrnidad2 dos bens recebidos provisoriarrente 

corn as especificacöes constantes da proposta, para fins de aceitaçäo e recebrricrito 

definitivos; 

3.1.3. Acompanhar e fiscalizar c, curiprirnento das cbrgaçàes da CONTRATADA. 

através de servidor especi&mente designado; 

Rua this Agaiobas, sin. Centro. llaetê - aa - Chi' - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-211U i F• (75) 3320-2127 —E-mail: Iicitaiuc1cgrnaU.cc,ni 
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3.1.4. Eletuar o pagarnento no prazo de 15 (qu:nle) dias da solidtaçãc ca Secretara 

3.2- Constituern obrigacöes da COPdTRATADA: 

3.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condicöes, no prazo e local ndtcados 

pela Adrninistração, em estrita observância das especificacôes e do proposta, 

acomnpanhado da respectva nota fiscal constardo detaihadamente as ndcacöes da 

marca, fabricante, ,,,ode!c. to, pocedência e prazo de garartia; 

3.2.2. Os hens devern estar accrnptnhadts, ainda, quando for a caso, do iaual cc 

usuário, corn urna versão em português, e da relaço da rede dp assisténcia técnica 

autorizada; 

S 3.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do prod.itn, de acordo corn 

as artigos 12, 13, 18 e 26, do Codigo de Defesa do Consurnidor (Lei n9  8.0/8, do 1990); 

3.24. Este dever mplica na obrigaco de, a critérlo do Administracão, substituir, 

rearar. corug;r, remover, ou reconstruir, as suas expensas, o produto corn avarias cii 

defeitos; 
3.2.5. Mender prontamente a quaisquer exigências do Adrninistracâc. inerentes 00 

objeto da presente icitaço; 
3,2.6. Cornunicar a Admnistraç'ão, no prazo n,tximo de 24 (vinte e quatro) 110r3s que 

antecede a data da entrega, os moUvos que irnpossibilterr, a cumprirner.to  do prazo 

previsto, corn a devda cor.provaço; 

3.2.7. Manter, durante toda a execucIo do contrato, em compatibilidade corn as 

ohrigacôes assuinudas, todas as condçoes de habi!itação e qualificaçäo exigidas na 

icitaçâo; 
3.2.8. Não transferir a terceires, par qualquer forma, nern rnesrno parcralmente, as 
obrigaçôes assumidas, neni subcontratar qualquer dos prestaçäes a que estâ obrigada, % exceto nas condiçãs autorizadas no Terrno de Referéncia ou no rinuta de contrato; 
3.2.9. No perrnitir a utihzaçäo de qualcuer trabalho do metier de dezesseis ones, 

exceto na condiçäe de aprendz para os rnaiores de quatore ones; nem permitir a 

utilizacão do trabaiho do rnenor dedezoito arias em trabaiho noturno, perigoso ou 

insalubre; 
3.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabaihistas, 

previdencfãrios, flscais, curnerciais, taxas, fretes, seguros, desiccarrento de pessoal, 

prestaçào tie Garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuço 

do contrato. 

CLAU$UL.A QUARA - DO VALOR DOCONTRATQ 

4.1. 0 vaur do contrato total é de R$ 1.888.350,00 (UM MH.HAO GITOCENTOS E A 
CITENTA E OtTO MIt. TRILENTOS E CINQUENTA REAlS) conforme proposta de preços f / 
anexa. 7/ 
4.1.1. No valor acima estão incluidas toclas as despesas ordinãrias dretas e rndiretas  
decorrertes da execuco contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais.  

Rua das A)gar&ac, s/tt Cenwo. haetä - Ba -GEl' 16?904)ao 

Fcr,e: {75; 3320-2121! Fax: (75) 3320-2127 - E-mail: lieitiiacic4Igrnal.corn P 
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raba!histas, previdenciários fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistraCáo, 
materiais ce consumo, seguro e outros necessádos ao cumprimento interaI do objeto 

contratado. 

CL. USULA QU INTA . DA VIGENCIA 

5.1 0 prazo de vlgencia da contrataçâc será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada a criteria da autoridade cornpetente, obedecidas as condicionantes 

constantes no art. 107 da lel Federal 14i33/2021. 
5.2 A vigncia poderá ultrapassar o exercicic lIranceiro, desde que as despesas 

referentes a contrat-oço ejan integralmente erpenhadas ate 31 tie dezembro, para 

S fins de inscricão err restos a oagar. conlorme Crientaçäo Normatva AGL r' 39, de 

13/12/2011. 

CLAUSUL4 SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento serã de 30 (trinta) dias, contados a partc da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

6.2. Os pagarnentos decornentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o 

montante de P5 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deveräo ser efetuados no 

prazo de ate 5 (cnco) dias Uteis, contados da data da apresentaçäo da Nota 
Fiscal/Fatura. 

6.3. 0 pagamento somente serâ efetuado após 0 "atesto", pelo servidor corflpeter)to. 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acorrpanhada das CertidOes 
Negativas de Débitos Previdenciãrios, Trabalhistas, FIGS, Fazendas Federal, Estadual e 

Mu n Ic p a I. 

S
b 3.1. 0 "atesto fica condicionado a veriticaco da rontnrmithide da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular curnprumento das obrigaçöes 

assumudas e serviços efetivarnente prestados. 
6.4. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnentos 

pertinentes a contratação, cu, ainda, circunstância que impeça a Iiquidaçâo da 

despesa, o pagarnento ficará pende.nte ate que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipotese, a prazo para pagamento iniciar-se-A apOs a cotT,provaçäo 
da regularizaço da situacäo, não acarretartdo qualquer onus para a Contratante. 
6.5. Quando do pagarnenlo, srrá efetuada a retenção tributána prevista na IegisIação 
aplkáve', nos terruos da Instrucäo Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do srasil. 
6.5.1. A Conratada regularmente optante pelo Simples t'Jacional, instituido pelo artigo 
12 da Lei Conplernentar n2 123, de 2006, no sofreré a retenção quanto acs impostos 
e contribuicöes abrangidos pelo referido regime, em reIaço as suas receitas proprias,(k / 

desde qe, a cada pagarner.to, apresente a declaraçäo de que trata a artigo 6° da' 

lnstrução Pormativa RFB flu  1.234, de 11 de janero de 2012. I  / 

Ru dac Algnmhas. stn, Ceuiro. Itacté —Ba - CEP - 46.790-COO 
l:orlc. (7S) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127— Email: Iicitaitaeteâçiii.e'm 1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

6.6. 0 pagamento será efetuado par meic de Ordern 8anc4ria de CrEdito, mediante 
depósto em conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela 

contratada, ou per nurro rneio previsto na IegisIacäo vigente. 
6.7. Se-a corisiderada data do pagamento a dia em que constar coma emiticla a ordem 

bancária para pagamento. 
6.8. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que verha a ser 
efetuada pela Contratada, que porvertura não tenha sido acordada no contrato. 

Ct.AUSLJLA STIMA - DO REAJUSTE DO PRECO 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustiveis par ter prazo inferior a 12 meses, 

S contudo se houver prorrogação do contrato na forma do art. 107 ca Lei n°  14.133/21, 

paderá haver reajuste, observado o indite de corieção PC-A. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENIARIA 

UN}DADE/ORGAO; 0201 Gabinete do Prefelto 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.003 - Gestäo das Açöes do Gabinete do Prefe$to 

ELEMENTO DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 15000000 

UNIDADE/ORGAO: 0301 Secretaria de Administração 

PROJETOIATIVIDADE: 2.007 - Gestão das Acöes cia Secretaria de Administrao 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 15000000 

% UNIDADE/ORGAO: 0501 Secretatia Municipal de lnfraestrutura e Serviços PUblicos 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.010 - Gestào das Açöes de lnfraestrutura e Servlços Pubuicos 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 15000000/ 17040000 

UNIDAOE/ORGAO: 0801 Secretatia Municipal de Agricultura, lrrigação e Reforma 

Agrárla 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.014 - Gestäo das Açöes cia Secretatia Municipal de 

Agricultura, lrrlgacào e Reforrna Agriria 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00— Material deConsumo 
Fonte: 15000000 

UNlDADE/ORGAO: 0901 secretarla Municipal de Melo Ambiente, Turismo e Culsura / 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.015 - Gestio das Açôes cia Secretaria Municipal de Mob 

Amblente, Turismo e Cultura 
ELEMENTO DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 15000000 

Rtii this Algaroba.s. s/n, Centro. ltaetê - Ba - CIP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127— E-mail: kcitaUaete@gmaiI.com  
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UNIDADE/ORGAC:1100 Secretatia Municipal de Transportes 

PROETO/ATlVl0ADE: 2.015 - Gestäo das Açôes da Secretaria de Transportes 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consume 

Fonte: 15000000 

UNIDADE/ORGAO: 1200 Secretaria Municipal de Assistència Social 

PROiETO/ATIVIDADE: 2.080 - Gestäo dos Centros de Referenda em Assisténcia 

Social 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consume 

Fonte: 15000000 / 16600000 

t UNIDADE/ORGAO: 1200 Sectetaria Municipal de Assistência Social 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - Gestäo das Açôes da Secretarla Municipal de 

Assisténcia Social ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consume 

Fonte: 15000000 

UNIDADE/ORGAO: 0700 Fundo Municipal de Sade 

PROJETOfATIVIDADE: LOSS - Gestäo das Açöes Prirnárias em Saüde ri  

ELEMENTO DESPESA: 3,3,9030.00 - Material de Consumo 

Fonte: 160000001 15001002 

UNIDADE/ORGAO: 0601 Secretaria Municipal de Educaçäo 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - Gestào das Acöes da Secretaria Municipal de Educaço 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consume 

Fonte: 1S001001 

% UNIDADE/ORGAO: 0601 Secretaria Municipal de Educaco 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - 6est50 das Açães do Ensino FundamentalELEMENTO 

DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte 13400000 

CLAUSULA NOVE - DA FlSCA1lZ4CAQ 

9.1. A tiscalizacao do oresente Contrato será exercida par urn representante da 
Administração, ac qual ccrrpetirá dirinur as c6vicas que surgirem no curso da 

execuçäo do contrato e Ce tuck darä cléncia a Adrinistraçio. 
9.2. A fiscalizaçäo de que trata esta dusua no exclul nern reduz a respor.sabilicade 
da CONTRATADA, inclusive perar.te terceros, par qualquer irregularidaco, ainda cue 
resultante de irnperfeiçöes técnicas, vldos redibitórios, ou emprego de materi1 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência aesta, näo impkca em c411  / 

responsabilidade da CONTRATANTE cu de seus agentes e prepostos, de conformida4qll/ 

corn cart. 120 da Lel pQ  14.133121. 

Rua da Algarohas. sin. Centro. itael --  RA  - i.P -- 46.790-ca0 
Ernie: (75) 332)2121 / ra.s, 75) 3320-2127 - E-mail: liciIaiIaetecEl.eom 
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L. 

93. 0 fiscal do contrato anc:ará em registro prôprio todas as ocorrêrcias retactonadas 

corn a execuçâo cc contrato, indicando dia, més e enu, bern como o nome dos 

enipregados eventuatmente envolvidos, determinando o que for necessário a 

regularização cia; laltas ou defeitos observados e encaminhando os apontarnentos a 

autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

CLAUSLJLA DECIMA - DAS ALTERACCIES 

10.1. Eventuais alteraçbes contratuais reger-se-äo pela discioi,na do artigo 124 da Id 

n2  14.133/21. ' 10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, us 

acriscmos ou supressöes que se fizerem necessarios, ate a limite de 25% (vinte e 

cinco par cento) co valor inicial atuaNzado do contrataçäo. 

10.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre os cortratantes poderäo 

exceder o Iirritc de 25% (vir:te C cinco PCI cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCACI CONTRATUAL 

iti. sac rnotivos para a extnçao do presente Contrato, nos termos do art. 137 ca Lei 
nu 14.133/2021: 

I - Não cumprimento Cu cumprirnento irregular de normas editaicias ou de ciáusuas 

contratua{s, d€ especif;caçoes, de projetos ou de prazos; 

II - Desateiidrnentc das determinaçôes regulares emitidas oea outoridade desigrada 

para acomparihar e fiscalizar sua execuçäo on par autoridade superior; % Jil - alteraçc soca1 ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinla sua capacdade de conckiir o contrato; 
IV - Decre:açao de faléncia ou de insolvdncia civil, dissolucão da sociedade ou 

faecirnento do contratado; 

V - Caso fortuito o força major, regularrnente comprovados, inipeditivas da execuço 

do contrato, 

VI - Atraso ra obtençäo da Iicença arnbieritil, ou impossibiiidade de obtê-la, ou 
alteraço sjbstancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obttda no prazo 

previsto; 

VII - atraso na Iiberaço das ireas sujeitas a desapropriaçio, a desocupaçäo ou a 

servidao adminstrativa, ou impossbiIidade de Iiberaco dessas areas; 

VIII - razöes de interesse pubUco, justificadas pela autoridade maxima do Orgäo ou da 

entidade contratante; 
 

IX- Nâo cumprirnento das obrigaçöes relativas a reserva de cargos prevista em Iei, bern / 
coma em out ras normas especificas, para pessca corn deficiència, para reabihtado Oa / 
Previcléncia Social ou para aprendz. 

J 
V 
I \ 

Rua this Algarobas. sin. Centre, Izaeté - Ba—ClEF' —46790-006 / 
RHIC: (75)3320-212! I-ox: :750 3320-2127—E-mail: 1iciaiietc:gmai:n'i 

V 
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11.2. Os casos da resciso contratual seräo formalmente motivados nos autos, 

assegurado a contraditoro e a arnpla defesa. 

11.3. A extlncào deste Contrato poderá ser: 
11.3.1. Deerniinada por Mo unilateral e escrito da Administraço, exceto no caso de 

descumprtrnento decorrente de sua própria conduta; 

1132 Consensual. por acordo critIc as partes, por ccnciiiacän, por mediação ou por 

cornitè de resotuçäo ce disputas, desde que baja irite.resse da Administracâo; 

11.3.3. De:rrninada par decisão arbtraI, em decorréncia de cláusula cornpromissOria 

ou compromsso arbaral, ou por decisão judicial. LW 
11.4. 4 extinçci administrativa cii aniigável dcver ser oreced:da de a.:or.zaco 

escrita e fundarnentuda da autcridade competente. 

S 
11.5. (luando a extnção ocorror, sern que haja cupa da CON RATADA, será esta 

ressarcida dos prjuuzos regularnrnnte cornprovados que houver cofrido, tendo ainda 

direitna: 
a 1.5.1. Pagamentos devidos pela execuçäo do Contrato ate a data da extinço. 

11.6. A rescisãc por descumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a execuço 

da garanta centratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos vaicres das multas 

e indenizacöes a ela devidas, bern coma a retcrcc dos créditos dccorrentes do 

Contrato, ate o limite dos prejuizos causados a CON4TRATANTE, alérn das sançães : 

previstas neste 1n5trum2nt0. 

11.7. 0 termo do exunçào contratual deverá indicar, corforrre c caso 

11.7.1. Balanco dos eventos cortratuais já cumpridos ou parc!alrnente cumpridos; 

11.7.2.Relaç5o dos pagamentos jth efetuados e ainda devidos, 

11.7.3. Indenizacöes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUN DA - DAS PENALIDADES 

00 
12.1- Pela inexecucào total ou parcia do contrato, a Administraçk poderá garantida a 

defesa prévia, aplicar a contratada as seguintes sançöes: 
12.2. A Contratada que nào cumprir integralnente as abrigacôes contratuais 

assumidas, garanda a prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sançôes: 

12.2.1. Adverténcia; 

12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimenta de licitar e contratar. 

1.2.2.3.1 Dedaraço de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Para as cases de rnulta, sräo aplicados as percentuais descritos a seguir: 

12.3.1. 0,33% (trinta e trés centésimos PCI cento) por cia de atraso, na entrega das 

icenças contratadas, calculado sobre o valor 

correspondente a parte iracirrplente, ate o limite de 9,9%, que corresponde a ate 30 

(trinta) dias de atraso: 

Rua das Algarobas, sin, Ccntro, itaetë - Ba - CEP - 46 790-000 
Font: (75)3370-2121/ Fax: (75)3320-2127- E-mail: IicitaitaeteüjaiLcotn 
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12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos per ceruto) por dia do atraso, na entrega das 

Iicenças, calculado, desde o prirneiro dia de atraso, sobre 

o va'or carrespondente a parte inadimplente, em caiáter excepcional, e a criteria do 

Orgäo contratante, quando a atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4 -0 atraso injustificadQ na execuco do cortrato, par perioo superior a 30 (trnta) 

dias, poderá ensejar a rescso tic cantrata. 

12.5 - As multas aplicadas, após o regu1a procedimento acrninistrativo. res2eitadc 0 

contraditório. serio descontadas dos créditos da contratada cu, na inipossibHdade, 

recolhida no prazo de ate 15 (quinze) dias, da data da comunicaço oficial e, caso n5o 

cumprida, sero cobradas judicialmente. 

12.6 - A inexecução parcial cii tot& do cantrato poder suje.itar a contratada a % suspensão ou a de.claraç5e de sua inidoneidace para licitar ou contratar cart o 

Municiplo de IMETE - Bahia. 

12.7- A multa par descurrDirfleflta do contrato corresponderá a 13% (dez per cen:o) 

do valor global contra tado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CMOS OMISSOS 

131. Os casos ornissos ou situaçöes não explicitadas nas cháusulas deste Contrato 

serao dedcdos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na lel n9  10.520, 

do 2002, ra ei n9  8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, na Lei 

Ccrr.plementar nq 123, tie 2001, e na Lei n 14.133, de 2021, subsidiarianiente. 

CLAUSULA PECIMA QUARTA - CA PUBLICACAO ' 14.1. Incumbirá a CONTRATANIE providenciar a pubIicaço do extratc deste Con trato 

na Imprensa Oticial, ate a quinto dia Util do més seginte ao de sua assinatum nara 

ocorrer no prazo tie 20 (vinte) dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA C8JINTA - FORO 

15.1. Rca eleito a Fore da Comarca de Itaeté/RA coma carnpetente para dirimr 

quaisquer questães oruundas do precere Contrato. 

Rua this Algaroba1'. s!n. Centre. ltael - Ba - CEP - 46.790-000 
Fonc: (75) 1320-2121 / (75) 332011127 - E-mail. liciiaitaeIe6igmail.com  
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15.2. L par estarem 
em 03 (TRtS) Was i 

S / 
ESTADO DA BAWA 
URA MUMCIP

/doasos 

$. DE ITAETE 

ttados, r1 o presente, par si e seus sucessares, 

ads para fins de &reito. 

ltaetè, 11 de 

a' Sr2  QUEIROZ 

 

rtu'DE"Coms.  tW.A.
v& isadMo 

,*400.srAE1t-BA 

  

MARCOS ) DE COMBUST1VtIS LTDA 
CNfl 07.824.289/3001-02 

CONTRANTE 

MARCOScO&t 

hAt it.. 

I] 

Rua iac Algaabas. s/n. Ccntm. itaetê — Ba CEP .- 4b.7Q0-CUt' 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax. (75)3320-2127 - E-mail: Iicitaitactc@'Ftazl.eom  
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a 

ANEXO I 

ITEM - PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM automotiva. 

micro filtrada constitulda de 

gasolina a e álcool t?tilico anidro 

combustivel, 
flS p.oporcoeS 2 

L 100.000 R$5I52 R$352.XO03 
cspecificacoes definidas pela 

legislacão em vigor e que aterida ao 

regulamento/técflico da agència 
racional de petróleo 

Oleo diesel, B-SiC automotivo, corn 

apenas 10 panes por miIho de 

enxotre em sua composicäo, micro 

2 filtrado, de acordo corn as 1 100.000 R$S,49 R$549.000.00 

especificac3es e composicão 
estabelecica na IegisIac5o da 

Agenda Nacior,at de Petr6eo (ANP) 

OLEO DIESEL BSSOO automotivo, de 

acordo corn as especificaçöes e 

3 cornpcsiçâo estabetecida na L 90.000 R$54 39 R$485.100,00 

I2gisIaçäc Agenda Nacional de 

Petroleo (ANP)  

ALCOOL COMBUSTIVEL, tipo 

4 ETILICO I-HORATADO carburante 1 75.000 R$4,03 R$302.250,00 

(ETANo:) 

VALOR TOTAL LOTE 01 P51.688350,30 

Rita das Algarobas, s/i, Ccutro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone:(75)3326-2121 / Fax 175)3320-2127—E-mail: liciiaittetcgrnaiI.corn 
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO F 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE rrAETE- BAHIA 
CNN no 13S22.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 002/2023 
CONTRATO NO 254/2023 

% 
Secretár$o Ce Fnonças, no uso de suas atribuuçñcs, torrsa püblica Contratacao: 

tIcltaço: Processo Administrative •,° 028/2023. Modalidadc: CREDENCIAMENTO no  

002/7023. Objeto: CONTRATAçAO DC PESSOA iURXDICA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEIS, VISANDO 0 ASASTECIMENTO DA FROTA DE VEtCULOS 
(PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS E 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE. Vigéncia: 12 rreses. 
Recurso Crçanientthrio: Projeto Arlvidade: 2.003; 2.007; 2.010; 2.014; 2.015; 2.080: 

. 

2.017; 2.055; 2.011 Eh?mer.to  cit despesa: 3.3.9.0.30.00; bate de ecurso: 15(200000; 
1704(2003; 15001002; 150(21001; 15400000; Contrato N° 254/2023. Cortratado: MARCOS S 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNP3 sob a no 07.824.289/0001- 4 
02, Data: 11/07/ 2023. Valor global: R$ 1.888.350,00 (urn rnilhão oltocentos e aitenta 
e uito mit trezentos e cinquenta reais). V[CTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretádo 
de Finanças 

7. 
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ESTADO DA BAt-BA 
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TERMO ADITIVO N2 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AD CONTRATO N2 254/2023 FIRMADO 

PELO MUNICIPIO DE ITAETE/BAHIA E A EMPRESA MARCOS 

COMERCIO DE COMBIJSTIVEIS LTDA 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2. 13.922.620/0001-20, corn 

sock na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, nc51e am representado airavés do Sr9 

VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, iriscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de Despesa non,eado 
atravös do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado CONTRATANTE e a Empresa 
MARCOS COMERCI 0 DE COMBUSTIVEIS LTOA, inscrito no CNPJ sob nQ 07.824.289/0001-02, situada na Rua 

Adetardo Silva, n2 136, centro, Itaetê - Bahia CEP: 46.790-000, doravante denominada CONTRATADA, ajustarn a 

ccictbracão do presente Tcrrno Aditivo ao Contrato fl.2  254/2023, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 11 

do iulho de 2023, nos seguintes termos: 

CLAIJSULA PRIMEIRA - OBJETO 

o presente aditivo tern por escopo a Alteracão no quantitativo dos itens 01 e 02 do Lote 01, sem 

modificacäo do valor do saldo atual do contrato 254/2023, cujo objeto E A coNTRATAçAo DE PESSOA 

JURIDICA PARA EORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, VISANDO 0 ABASTECIMENTO DA FROTA DE 

VEICULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA ATENDIMENTO As DEMANDAS E ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE-BA, vinculado ao Processo Administrativo n9  028/2023 e 

CRE DENCIAME NTO n2  002/2023. Conforme planilha: 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

GASOLINA COMUM autornotiva, micro 

filtrada constituida de gasolina a e álcool 

etilico anidro combustivel, nas 

proporçöes e especificacöes definidas L 21.250 R$5,92 R$125.800,00 

pela legislacão em vigor e que atenda ao 

regularnento/técnico da agéncia nacional 

de petróleo 

Oleo diesel, B-SiC automotivo, corn 

ape nas 10 partes por milhäo de enxofre 

2 
em sua cornposiçâo, micro filtrado, de 

L 15.328 R$6,29 R$96.413,12 
acordo corn as especificaçoes e 

cornposicão estabelecida na Iegislaco da 

Agència Nacional de pctróleo (ANtI.  

C 

Rua das Algarobas, s/n, Ceritro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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OLEO DIESEL BSSOO autornotivo, de 

acordo corn as especificacôes e 
L 11.440 R$6,19 R$70.813,60 

cornposicão estabelecida na legislaçâo 

Agenda Nacional de Petrôleo (ANP)  

ALCOOL COMBUSTIVEL tiro ETILICO 
L 41.251 R$4,03 R$166.241,53 

HIDRATADO carburante (ETANOL)    

VALOR TOTAL LOTE 01 R$459.268,25 

C 
A vigência deste Contrato ficapiántida a 

459.268,25 (quatrocentos eAinquenta 

centavos), passando 0 rnespo a vigorar 

ser prorrogada se presentq os requisitq 

CUftJNUM -LJU rttMLU C VMWfl 

. diá 11 de Julho de 2.024, perfazendo urn saldo total de R$ 

tnove mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco 

3r9os quantitativos conforme planilha podendo, entretanto, 

e$igidos pelo'art. 124 da Lei 14.133/21. 

Ficarn ratificadas as detnais clausula1 tâI 4Ieftidä no contrato referido neste Termo Aditivo, que não 

colidarn corn as dispo çöes deste int?drrnt~. / 

Por estarem junos e cordados, firr/iØn d pfse
,
pitejerrno em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

ltaetê - Bahia, 12 de ezembro de/2A23  

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETfl  

CNPJ 13.922.620/000-20 
 

Srq VICTOR CAUE CAR)OSO QUE/F}bz / ' 07M24.28919001' .02  
CONTRANTE /7 / COMB twa 

K MARCOS COMERCIC DE COMBUSTIVEIS LTDA 

4 CNPJ 07.824.289/0001-02 
CONTRANTE 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
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NO 254/2023 - 2° Termo Aditivo 

SEGUNDO TERMO ADITIVO NO 002/2023 
AO CONTRATO NO 254/2023 

o Secretarlo Municipal de Financas de Itacté, no uso de suas atribuiçôes, torna pObiico 0 

Termo Aditivo aos quantitativos dos itens scm alteraçao do valor do saldo atual do Contrato 

no 254/2023: Processo Administrativo no 028/2023. Objeto: CONTRATAçAO DE 

PESSOA )URfDICA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTfVEIS, VISANDO 0 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS (PERTENCENTES OU LOCADOS), PARA 

ATENDIMENTO As DEMANDAS E ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

ITAETE. Contratada: MARCOS COMERCIO DE COMBUSTEVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob 

no 07.824.289/0001-02 Data: 12/12/2023. Saldo de R$ 459.268,25 (quatrocentos e 

cinquenta e nove mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 

VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo de Finanças. 

Página 08 Profccura do Itacté 
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